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DECRETO Nº 037/2022, URUOCA/CE, 23 DE JULHO DE 2022. 

 

Dispõe sobre decretação de luto oficial em virtude do falecimento da 

Dra. Andrine Melo Sousa, Médica da Unidade Básica de Saúde Eudes 
Matos do Município de Uruoca. 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE URUOCA, Estado do Ceará, no 
uso das atribuições conferidas pela Constituição da República 

Federativa do Brasil e pela Lei Orgânica do Município de Uruoca, 

 

CONSIDERANDO o falecimento da Dra. Andrine Melo Sousa, 
ocorrido na data de 23/07/2022; 

 

CONSIDERANDO que a Dra. Andrine Melo Sousa, nascida em 04 de 

janeiro de 1996, é natural do Município de Sobral, local onde cursou 
Medicina no Centro Universitário Inta – UNINTA, recentemente 

formada pela T-04;   

 

CONSIDERANDO que a Dra. Andrine Melo Sousa, desde 08 de junho 
de 2022, presta serviços públicos na Unidade Básica de Saúde Eudes 

Matos do Município de Uruoca, sendo uma excelente profissional 

reconhecida pela população local;  

 
CONSIDERANDO que o a Dra. Andrine Melo, assim como era 

popularmente conhecida, será imortalizada por todo trabalho 

desenvolvido em prol da população e do Município de Uruoca; 

 
CONSIDERANDO que o Município de Uruoca zela pela sua cultura e 

história, com o dever de prestar as homenagens in memoria àqueles 

que contribuíram para o seu desenvolvimento,  

 

ASSESSORIA ESPECIAL DO PREFEITO 

Prefeito: Jan Kennedy Paiva Aquino • Vice-Prefeito: Raul Conrado Fernandes Moreira 
Assessora Especial do Prefeito: Ingred Rocha de Lima • Secretário de Gestão Pública: Marcelo Ferreira Gomes • Secretária de 
Ouvidoria, Comunicação, Transparência e das Relações Institucionais: Tuanny da Silveira Carneiro Leal • Secretário da Educação: 
Francisco das Chagas Pereira • Secretário da Saúde: Samuel Moreira Macêdo • Secretário do Desenvolvimento Social, Trabalho, 
Empreendedorismo e Renda: Laércio Gomes de Albuquerque • Secretário de Obras Públicas, Urbanismo e dos Serviços Públicos: 
Renan Rocha Aquino • Secretário de Desenvolvimento Rural, Meio Ambiente e dos Recursos Hídricos: Antonio Eraldo Batista Lima • 
Secretário de Esporte, Cultura, Juventude, Lazer e Turismo: Orlando Lima Fernandes. 

 

D E C R E T A 
 Art. 1º Fica decretado, com profundo pesar, luto oficial, por 02 (dois) 

dias, devendo a Bandeira Oficial do Município permanecer em meio-

mastro durante o prazo, em respeito ao falecimento da Dra. Andrine 

Melo Sousa, servidora pública municipal, Médica da Unidade Básica 
de Saúde Eudes Matos do Município de Uruoca. 

  

Art. 2º Fica decretado, ainda, funcionamento normal nos órgão 

públicos municipais em virtudes dos serviços considerados essências a 

fim de não causar danos ou prejuízos à população. 

 

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor nesta data. 

 
Uruoca, Ceará, em 23 de julho de 2022; Edifício Chico Eudes 65 Anos 

de Emancipação Política. 

  

JAN KENNEDY PAIVA AQUINO 

PREFEITO MUNICIPAL DE URUOCA 
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Não há publicações nesta edição. 

PUBLICAÇÕES DIVERSAS 

Não há publicações nesta edição. 


